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art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exer-
cício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso i, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 7 de junho de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o  Nº 1624, de 7 de JUNHo de 2021
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, no 
valor de r$ 43.917.135,00 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da lei orça-
mentária nº 9.160, de 06 de janeiro de 2021
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 43.917.135,00 (Quarenta e Três Mi-
lhões, Novecentos e dezessete Mil, cento e Trinta e cinco reais), para 
atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

462021339215038841 - fcP 0101 339039 150.000,00
842010912212978338 - iGEPrEV 0261 339035 8.500.000,00
842010912212978338 - iGEPrEV 0261 339037 2.000.000,00
842010912212978338 - iGEPrEV 0261 339039 3.000.000,00

842022884600009010 - fiNaNPrEV 0101 319091 30.000.000,00
852010618315028268 - cPc 6101 449052 267.135,00

ToTal 43.917.135,00

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

842010912212978339 - iGEPrEV 0261 319004 1.000.000,00
842010912212978339 - iGEPrEV 0261 319011 12.500.000,00

852010618315028268 - cPc 0101 339039 267.135,00
911022884600008590 - Enc. SEPlad-Pl 0101 339039 150.000,00

911030412212978316 - fiNaNPrEV 0101 319013 30.000.000,00
ToTal 43.917.135,00

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 7 de junho de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o Nº 1625, de 7 de JUNHo de 2021
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor da Secretaria 
de Estado da fazenda - SEfa, órgão da administração Pública Estadual, 
crédito especial no valor de r$ 600.000,00 para atender à programação 
constante nesse decreto.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V da constituição Estadual, combinando com o 
art. 42 da lei 4.320, de 17 de março de 1964, e tendo em vista a autoriza-
ção contida no art. 1º da lei nº 9.236, de 25 de março de 2021, referente 
à ação orçamentária coVidPará.
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
da SEfa, órgão da administração Pública Estadual, crédito especial no va-
lor de r$ 600.000,00 (Seiscentos Mil reais), para atender à programação 
abaixo:

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

171010412215087683 - SEfa 0101 339014 40.000,00

171010412215087683 - SEfa 0101 339030 280.000,00

171010412215087683 - SEfa 0101 339033 90.000,00

171010412215087683 - SEfa 0101 339039 100.000,00

171010412215087683 - SEfa 0101 449052 90.000,00

ToTal 600.000,00

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

171010412212978338 – SEfa 0101 339039 600.000,00
ToTal 600.000,00

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 7 de junho de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o Nº 1626, de 7 de JUNHo de 2021
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do fundo Es-
tadual de Saúde - fES, órgão da administração Pública Estadual, crédito 
especial no valor de r$ 6.982.984,20 para atender à programação cons-
tante nesse decreto.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V da constituição Estadual, combinando com o 
art. 42 da lei 4.320, de 17 de março de 1964, e tendo em vista a autoriza-
ção contida no art. 1º da lei nº 9.236, de 25 de março de 2021, referente 
à ação orçamentária coVidPará.
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em fa-
vor do fES, órgão da administração Pública Estadual, crédito especial no 
valor de r$ 6.982.984,20 (Seis Milhões, Novecentos e oitenta e dois Mil, 
Novecentos e oitenta e Quatro reais e Vinte centavos), para atender à 
programação abaixo:

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

901011030215077684 - fES 0349 335043 198.006,00
901011030215077684 - fES 0349 339030 4.979.992,80
901011030215077684 - fES 0349 339039 1.714.985,40

ToTal 6.982.984,20

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Superávit financeiro a ser apurado no Balanço Patrimonial do 
exercício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso i, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 7 de junho de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o  Nº 1627, de 7 de JUNHo de 2021
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do fundo Es-
tadual de Saúde - fES, órgão da administração Pública Estadual, crédito 
especial no valor de r$ 1.049.844,88 para atender à programação cons-
tante nesse decreto.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V da constituição Estadual, combinando com o 
art. 42 da lei 4.320, de 17 de março de 1964, e tendo em vista a autoriza-
ção contida no art. 1º da lei nº 9.236, de 25 de março de 2021, referente 
à ação orçamentária coVidPará.
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do fES, órgão da administração Pública Estadual, crédito especial no va-
lor de r$ 1.049.844,88 (Hum Milhão, Quarenta e Nove Mil, oitocentos e 
Quarenta e Quatro reais e oitenta e oito centavos), para atender à pro-
gramação abaixo:

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

901011030215077684 - fES 0301 339014 109.360,75

901011030215077684 - fES 0301 339030 116.000,00

901011030215077684 - fES 0301 339036 5.459,74

901011030215077684 - fES 0349 339014 63.024,39

901011030215077684 - fES 0349 339030 756.000,00

ToTal 1.049.844,88

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):


